
PREFEITURADE
CAMPO LARGO

PROJETO DE LEI Nº 55, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.

Altera dispositivo da Lei Municipal nº 2925, de 12 de março
de 2018, que dispõe sobre o COMUTRAN — Conselho
Municipal de Trânsito e sobre o Fundo Municipal de
Trânsito, conforme especifica.

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O caput do art. 11 da Lei Municipal nº 2925, de 12 de março de 2018, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. O Conselho reunir-se-á trimestralmente de forma ordinária e,
extraordináriamente, a qualquer tempo". (NR).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação em órgão oficiai do
Municipio.

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 25 de setembro de 2025.
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